
Câmara Manicipal de Canitar
Rua Manoel Ligeiro, N" 19

CEP: l&990400 - Canitar - SP- Fone: I1i31i-1222.

EDITAT DE AUDIENCIA PUBTICA

A Presidência e o responsável pelo Controle Interno da Câmara

Municipal de Canitar, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com

os termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONVIDA as entidades, associações civis, religiosas, comunitárias

e munícipes em geral para participarem da AUDIÊNCIA PúBLICA, para

aprovação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício

de 2025, que se rcalizará no dia 28 de maio do corrente ano, com inicio ás

18:00 horas, no recito da Câmara Municipal. Seguindo as recomendações do

Tribunal de Contas do Estado, será transmitida ao vivo, no site da Câmara

Municipal, e com espaço aberto para a comunidade via e-mail

[,' .]:,,, l.

[OBS: O Projeto de Lei ILDOJ estará disponíveis no site da

Câmara[, , , na sessão de documentosJ, para a

comunidade ter conhecimento e interagir com opiniões e propostas que serão

analisadas e respondidas na Audiência Pública no dia 28.

Canitar, 21 de maio de 2024.

RI EIRO DOS SANTOS
Presid ente da Câmara
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